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I - Relatório

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lel n 78912020, de autoria do Deputado paulo
Araújo, que toma obrigatório o direito à visitação da coziúa e outras dependências dos
restaurantes, supermercados, hipermercados e estabelecimentos similares, localizados no âmbito do
Estado de Mato Grosso.

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 09109/2020, sendo colocada em primeira pauta no diâ 09/09/2020, tendo seu devido
cumprimento no dia 23109/2020, tudo conforme as fls, 02 a o4/verso.

Ato continuo, os autos foram encamiúados à Comissão de Defesa do Consumidor e do
Contribuinte quej no pareca n" 92l2020lCDCC anexado nos autos (fls. 05 a 07), opinou pela
aprovâção da propositura, tendo esta sido aprcvada em 1.o votação pelo Plenário desta Casa de Leis
no dia26/10/2021.

Em suajustificativa, o Autor da proposição assim infoma:

"A presente propositula úsa obrígar os restÍtwÍintes, supennercados,
hipermercados e estabelecimentos shfiilare§, localizados no Esíctdo cle Mato
Grosso, a permilir a todo e qüalquer usuário, a yísitítção d sua cozinha e outras
dependêncías onde sejan prcpdrddos e arnazenados os alimentos nas áreas de
corles e preparo de cdrnes eílios e baladas ou não, destinados ao consumo.

A visitação da cozinha e oulras dependências onde sejdn preparados e
armazenados os alinentos, proporcionará o coníorío aos clientes .le saberem as
corulições de trcbalho e a siluação eslrulural das cozinhas e a qualidade dos
alímentos que estão sendo preparados.

P arcçaÍ n" 244/20221 CCJR

Referente ao Projeto de Lel ÍP '18912020 que "Toma obrigatório o
direito à visitação da coziúa e outÍas dependências dos restauÍant€s,
supemercados, hipermercados e estabelecimentos similares,
localizados no âmbito do Estado de Mato Grosso.".

Autor: Deputado Paulo Araújo.
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Á possibilídade de clieníes riritarem a cozinha conduzirá à adequação dos
estabelecifientos cot .tcíais ct padrões de qualidade e higiene necess(irios à
proteção do consumídot.

De acordo com o Código de DeÍesa do Consumidor, em seu Á igo I da Lei n.
8.078 de 11 de setembtu de lgg0 "Os prodütos e seniços colocados ,ro mercado
de consumo não acarretarão riscos à sct{trle ou segurança dos consumídores,,.

(...). "

Em seguida, a segunda pauta foi cumprida no período de 03llll202l a 23lll/2021,
qua[do, então, o projeto foi remetido para esta Comissão de Constituição, Justiça e RedaÇão -
CCJR para análise e emissão de parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O preseÍte projeto de lei objetiva tomar obrigatório o direito à visitação da cozinha e
outras dependências dos restaurantes, supeÍÍnercados, hipermercados e estabelecimentos similares,
locâlizados no âmbito do Estado de Mato Grosso, nos seguintes terÍnos:

"A/í. l' Os Reslcurantes, supetmerc1dos, hípermercados e estabelecímentos
similares, localizados no Estado de Mato Grosso, dewrão, obriglío amente,
petmitir a todo e qualquer usüátio, a visiíação a suct cozi ha e ouíras
dependências onde sejam preparados e atmazenados os ali entos nas ctreas de
cortes e preparo de carnes e Ítios e baladas ou não, destinados ao consufio.

§ l" - Os proprietáríos dos estabelecimentos de q e trata o caput Ícam obligaÍlos,
por si, por seüs sttcios ou por qualquer un dos Íl1ncionários clo estabelecimento, Ít
permiíir o acesso live e gratuito, adotando-se prcúdências para que as normas
hígiênico-sanitdrias úgentes sejam cumpridas.

§ 2'- Para cada vísiíação à cozinha será permítido, no náximo, quato yisitantes

Arí. 2a Á yísitação à cozinha e suas demais dependências deverá ser
aconpanhada por qualqu?r un dot [unciondtios.
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At,t. 3" - Durunte tt yisitação à cozinhd e suas demais dependências, o usu(itio ttão
poderá manipular objetos ou dlinefitos, liniídndo-se a obsenat aspectos g..rais
do ambiente e dãs cíivid(ides ali empreendidas.

§ 1' - A yisitdÇão se d(:trá 3 t,ezes ao dia, en horá os estabeleciclos, parct não
atrapalhar o Íuncionangnto dds atividades labordis.

§ 2" - É ÍacuLado ao estabelecimenío possuír lívro de registro de ingresso de
yisitantes.',.

Não obstante os Estados e o Distdto Federal tenham competência legislâtiva concorrente
para legislar sobre proteção e consumo, bem como proteção e defesa da sâúde, nos termos do âÍtigo
24, incisos V e XII, da Constituição FederâI, também deve estar em consonância com os princípios
e rcgÉs estabelecidas pela ordem jurídica constitucional, em especial aquelas oriundas da
constitucionalidade materi â1.

Assim, a proposição na medida em que visa instituir obrigação aos restaurafltes,
supermercados, hipermercados e estabelecimentos similares, localizados no Estado de Mato Grcsso,
interfere diretamente na organização e funcionamento dessas empresas, o que constitui uma
interferência estatal itdevida nâ livre iniciativa e na liwe concorrência, previsto como princípio
fundamental na Constituição Federal, conforme dispõe o inciso IV do art. l" e no art. 170, caput,
inciso IV e parágrafo único, da Constituição da República, ill ye,,áis:

"Arí. l" A República Federati.rô do Bratil, Íormada pela unido indissolúwl dos
Estddos e Municípios e do Distrito FederaL constitüi-se em Esíctdo De ocrático
de Direito e íem comofundamentos_

IV - os yalores sociais do ttabt ho e 4g!!!!9.!!t!g!g!!!!!!

ArL 170. A oftle econômica, Íundada na valorização do írabalho humano e na
livle ifiicidtíva, íem por Ji 1 dssegurar a todos eristência digna, conÍorrfie os
díía es dajustiça social, obsenados os seglin[es príncípios..

Ilt - liure concorrdncia:

Parágraío único. É assegurado a toJos u l»re exercício de qüatquer aítuidacle
econômica, independentemente de autotização de órgãos públicos, sdlyo nos casos
preykíos e lei."

O Princípio da Liwe Iniciativa é considerado como fundamento da ordem econômica e
âtribui à iniciâtiva privada o papel primordial na produção ou circulação de bens ou serviços,
constifuindo a base sobre a qual se constrói a ordem econômica, cabendo ao Estâdo apenas uma
função supletiva.
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Além disso, o Supremo Tribunal Federal, já se manifestou pela inconstitucionalidade de
Lei Estadual que instituiu obrigação a estabelecimentos privados, assentando justamente a violação
ao princípio constitucional da liwe iniciativa.
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Eis colação de acórdãos nessc sentido:

"Segundo dgaro regi|tentdl ,ro recurso exíruotdinário- 2- Díreito Constílucional.
3. Lei 16.796/2018, do EsÍddo de SAo Paulo. ADI Estadual proposta com a
Jinoltlade de deckÍar (t inconstitucionúliddde da norma que obriga os
comercianles !:t dííerenciarcn o cor do copo a ser utilizctdo paru reírigerantes com
açtkar zero. Ação julgada inprocede te pelo Trihanal cle Justiçd do Estado de
Sào Paulo. 4. ColiÀo enrre o dire ir o .funJunenr al a núde e o princi?io da livre
ínícidíi\)a. Necessidade de aue as medídas adoíadas pelo Estddo se nauten no
princíLbJlqJ)roporcionalidade e razoabiliddde. Prccedentes- 5. No caso, a
limirociio à livÍe iniciiti'a se ,fiosttÍ .lesprooorcio al à fifiilidade prctendida.
vislo que o obietivo oode ser alconcqdo Dot fieio de medidos menos restÍitit'is.
Recurso e\traordinárío ptoyido paq declaruÍ a inconstitucionalidade da normo.
ó. Ausência de argünentos capazes de inimqr a decisão agraytda- 7. Agravo
reginental a que se nega protimento.

(RE 1219715 AgR, Relator(a,): GILMAR MENDES, Segunda Tu,ma, julgaílo em
26/]0/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJE-263 DII.ULG 03.I1.2020 PLJBLIC
01-t 1-2020)

Enenta: MCURS) ExTkloRDrNÁRIo coM RDPERCUSSÃ) GEML
RECONHECIDÁ, D|REITOS DO CONSUM]DOR DO TRÁBÁI,HO E
EMPMSANAL, RECURSO INTERPOSTO EM FÁCE DE ACORDÀO DE
TNBUNAL DE JUST]ÇA NO EXERCJCIO DE CONTROLE ÁBSTRÁTO DE
CONS TII UCIONALIDADE, LEGITIMIDADE RECUIISÁL DO EY7 E PÚBLICO,
DESNECESSIDADE DE ASSINATUM DO CHEFE DO EXECUTIVO NA
PENÇÀO, INSTRUN4LA I 4LIDÁDE PROCESSUAL- MÉR] TU- LEI MUNICIIAL,
OBNGATONEDADE DE SERI4ÇO DE EMPACOTAMENTO EM
S UP ER \,IERCADOS. INCONST|TUCIONALIDADE FO R MÁ L. r,l R E lTO DO
TR+BALHO E DIREITO COMLRCIAL, U,4TER]ÁS DE COMPLIENCI4
PR]YATIYA DA UNIÀO IART, 22 I, DA CRFB], IACI'MPLTÊI\CIA DO
MUNIC]PIO PÁM LEGISLÁR SOBRE O TEMA, Á]NDA QUE A PRETEXTO DE
I/ERSÁR SOBRE ASSUNTO DE ]NTERESSE LOCAL,
INCONSTITUCIONALIDÁDE MATERIAL. LIVRE INICIATIVA (ART. 1', IV,
E I7O DA CRFB), L]BERDADE DE CONF|GUMÇÃO DO
E M P Rf L N D I M E NTO. I/E DÁÇÀO A OB R]C ATOR] EDÁ D E D F A RT I FIC I A L
MANUTENÇÃO DE POSTOS DE TRÁBALHO, OFENSA ÁOS TNTERESSES DOS
CONSUMLDORES (ÁRT. 5", XXYII, DA CR-FB) TENDA CÁSÁDA (ART. 39, I,
DO CODIGO DE DEFESÁ DO CONSUM]DOR), PRECEDENTES, REÍ:UR,gO
EXTtu4oRDt\ARtO COLHECTDO E PROytDO. FIXAÇÀO DE TLSF FM
REPERCUSSÃO GERÁL. l. Prclininar: o Município osíenía legitinidade para
ifiíerpor Recurso Extrdordind o em.íace de rleci:ão proferída no processo de

NCCJR
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iscalização absÍatd de constiíucionalidade pelante o Ttibunal de JustiÇa,
ba:íando que a peçd esteja subscriíÍt por Procurador Getal do Município, não
sendo necessárid a !1posição cla assinatura do preJeito Municipal. (prece(tente: RE
5'0392 Relaro,at. Min. CituLtE\ túCt,4. friiunal pleno. jutsodo n
ll l2 2011t 2- O novo Côclign ck Processo Civit. Mrt irudo pdo paraàigno Ja
inirunentolidade pfoc?rt al exortd as pafl?s e o Etaclo-juiz à oh,cmància rJrt
preceitos de cooperação e boa-fé (attígos 5' e 6'), inlpondo a eliminação de
íomalidades esíércis para priyilegiu a soluçãa integral do mérito (art. 1") e a
pruleção das pafles conlra surpresds processuais ((rt. 10), por isso qte o artigo
9J2. paràBr{o ünirc, do nerüo diplona concede prazo uu ,", 

"rr"nre 
pa,a ,!ic

seja sanado yício ou cotnple e tada a documentação exigíyel. 3. Métito; AÍerição
da Conslilucíonalíclade de leis que obrigam supermercados e congêfieres à
prestação de senriço de empacotamento dos iteft co tprados- L A lei nunicipal
que eÍige a contrdtdção da Íuncionório paru cu, prir determinddd tarcÍa em
esldbelecimento empresarial usurpa a cofipetêncict privatiya da u ião para
legislar sobre Direito do Trubalho e Comercictl (arí. 22, 1, da CRFB). 5. A
competência dos entes municipais para zelar pelo guotda Ílas leis (art. 23, I, d.t
CRFB), lralat de assuníos de interesse local (art. 30, I, da CRFB) ou suplenent(jr
a legis laçào Íederdl (a . 30, II, da CRFB) não outoríza a edíÇão de lei que rcgule,
aifida que parcialmente, matéria de competênciLt priyaíívct da Ll ião. Precedentes:
ADI 3402, RelaÍor (a). Mi . DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, j lgado eíl
07/10/2015, ÁDI 2615, Relator(a). Mn. EROS GMU, Relatot(a) p/ Ácórdão:
Min. GILMAR MENDES, Ttibunãl Pleno, julgado em 1l/03/2015, ADl 3813,
Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado en 12/02/2015; ADI
1701, Relator(a): Miil. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado en
13/08/2014. 6. O orihclpio da l^)rc iniciativtt, olasmado no i.l', Iy. da
Conslilaicão como fundamehto di Repúblico e reitemdo no flrt. 170 do texto
co,tstitucional, vetla o adocào fu m?lidis que, ditctú ou inliretnmente. destinefi-
se à n anutehcão artiÍiciil de oostos de trabalho. eh detri,rre,rto dis
reconfieanKô?s de mercd(lo h?c?\\ária\ à inorocào e t le\errrolvirflento,
,fiomenle poroue essn orovidêncid hiio é caoaz de gerur rioueza oi t
lrabalhadores ou consumidorcí 7. A obrigctçiio cle fornecer seryiço de
empacotamenío em co junlo um a oíerta de bens de tarcjo representa violação à
garantid co slilucional da proíeção dos i teresses dos consunidorcs (art- 5",
XXX ), nercê de constiluir wrdadeiro \)efiÍla casada, prática yedacla pelo art- 39,
I, do Código de Deíesa clo Con:unidor, sendo ceflo que a medida occtsion.t
aa ento de preços potd a lotdlidade dos consumidorcs, ainda que não necessitefi
do serviço ou não poss an recutsos paftt cüsieá-lo- Douírina: BODART, Bruno.
Una Áruilise Ecofiô 1icd do Direito do Consumidot: Cono Leis Consameristas
Ptejudícam os Mais Pobres Sen Benefciar Consumidorcs. In: Econonic Analysis
oí Law Re\riew, | 8, n. 1, jan.-jun. 2017. 8. O Plenário do Supreno Trihunal
Federal, ao julgar medida caüteldr en caso anólogo, reputou i constitucional
norma legal que obrigma supermercados a mdnter Íuncionários para o
acondicionamento de compras. ADI 669 MC, Rel.tor (a): Min- (rcTAVIO
GÁLLOTTI, Tribunal Pleno, julgado en 20/03/1992. Ássi, tdnbém: ADI 907,
Relator (a): Min. ALEruNDRE DE MOMES, Relaíor (a) p/ Acótdão: Mín-
ROBERTO BARROSO, Tlibunal Ple o, julgado m 01/08/2017. 9. Recutso

5
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Extraordinário julgado imfocedente para o Jixação da seguinte tese em
Repercussão Geral (art. 1-038, § 3", r1o CPC/2015): "Stio itlcorrstitucionais as leis
a e obrigarfi suDemercidos ou sirfiilarcs à Dresíacão de senicos de
icondicio amehío ou embalapern dds comDras. Dor t'iolaciio ao ,rtincíDio da liwe
iniciotivo tarÍ. l'. ly.e 1-0cloCun ituiçào) .

(RE 839950, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunol pl?no, julgado em 2t/j0/2018,
pRocESSo ELEtRoNICo RE?ERCUSSÀ) GEML - UENT) Dk_08)
DIVULG 01_01_2020 pUBLTC 02_04_2020)"

Logo, conclui-se que a proposição padece de vício de inconstitucionalidade material, uma
vez que üola o Princípio da Livre Iniciativa, previsto na Constituição Federal como princípio
fundamental e fundamento da República Federativa do Brasil, nos termos do artigo 1", inciso IV,
bem como fundamento da ordem econômica, conforme dispõe seu artigo 170.

Por outro lado, convém informar que o órgão responsável para fazer a fiscalização das
cozinhas o órgão fiscalizador público de coziúas, rcstaurantes, frigoríficos, bares e supemercâdos
é a Agência Nacional de Vigilância Sanitríia, Anvisa, que possui jurisdição em todo o Brasil.

A Anvisa surgiu em 1999 com o objetivo de "ptomover e proteger a saúde da população e
intervir nos riscos da produção e serviços sujeitos à vigilância sanitária". Ela é responsável para
fiscalizar os seguintes quesitos:

. Higienização de todo estabelecimento;

. Higienização de equipamentos e utensilios;

. Higiene de quem manipula os alimentos;

. Manejo de resíduos;

o Locais de armazenamento adequados;

. Controle de prâgas;

. Documentação do rcstauante em dia.

O descumprimento das regras estabelecidas pela âgência de fiscalização sanitária pode
ocasio[ar iflclusive o fechamento do estabelecimento comercial. Além disso, a ANVISA costuma
fazer üsitas supresas, de modo a assegurar que os estabelecimentos comerciais estão cumprindo as
regras relacionadas e higiene e segurança alimentar.

Ainda qu€ assim não fosse, a proposta interfere indevidamente no direito de propriedade,
priÍcipio fundamental, constituído como garantia fundarnental individual prevista no afi. 5', inciso
XXII, e como princípio constitucional da ordem econômica (art. 170, inciso lI).
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O direito à propriedade é regra estabelecida pelo direito civil, logo, de competência legislâtiva
privativa da Uniào, e qualquer restrição a esse direito, mesmo que seja para a deiesa e proteçâo do
consumidor deve ser definida pela União e não por legislação estadual.

Assim, a visitação pública aos estabelecimentos comerciais, na forma que menciona a
proposição, caracteriza violâção ao direito de propriedade e ao principio da livre iniciativa.
Contrariando â CaÍa Magna, padecendo a proposta de inconstitucionalidade material.

Convém ressaltar que o direito de visitação apresentado pela proposição poderá criar riscos
de co[taminação, trazendo efeito contriário a finalidade da proposta, pois, o ambiente de
manipulação de alimentos é um ambiente que segue nornas rigidas estabelecida pelos órgãos
Íiscalizadores que devem ser seguidas por todos.

Desta foma, em que pese à relevância da matéria, a mesma fere normas constitucionais,
encontrando óbice à sua aprovação.

EsraDo DE Maro GRosso
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É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (â)

Pelas razões expostas, em face de inconstitucionalidade, voto contrário à aprovação do
Prcjeto de Lei n." 789/2020, de autoria do Deputado Paulo Araújo.

Sala das Comissões, e- [Z o" c6a" rorr.

'7
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IV - Ficha de Votâção

Píojeto d,e Lei n." 789/2020 ,PaleceÍ i: 244/2022
Reuniào da Comissào em Ia .--(f:{ / EZZ-
Presidente: Deputado h I Tr/Y.l}r EJf -- --re .

Relatorta): Deputadora) *.rllf1 )ç-rr .ff EO

CCJR
Ae,

b /Tí\

Voto Relator (â

Pelas razões expostas, em face de inconstitucioÍâlidade, voto contrário à aprovâção do projeto
de Lei n' 78912020, de autoria do Deputado Paulo Araujo.

Relator (a

Av. André Antônio Mâgsi, n."06. SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT. (DN)
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voraçÃo
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,*o.ffi". u
Consütor Legislativo eHexerãcr'o - Núcleo CCJR

Reunião 23i Reunião Extraordinária Híbrida
Data L210712022 Horário 08h00min
Proposição Proieto de Lei nr 789/2020
Autor (a) Deputedo Paulo Araúio

Membros Tituleres Ausente Sim Não Abstenção

Deputado Dilmar Dãl Eosco
Presidente x tr tr x - tr
Deputado Sebastião Rezende
Vice Presidente

! ! tr ! ! tr
Oeputado Dr. Eugênio ! E tr x ! tr
Oeputado Oelegado Claudinei tr x tr x ! tr
Deputado Max Russi x tr tr x tr tr

Mêmbros Suplentês

Dêputado Carlos Avallone ! tr tr ! ! tr
Deputado Xuxu DalMolin tr tr x tr tr tr
Deputâdo Faissal tr tr tr tr tr tr
Dêputâda Janaina Riva tr tr tr tr tr tr
Deputado DÍ, Gimenez tr tr ! n tr tr

SOMA TOTAL 4 0 0

CERTIFICOi Matéria relatada pelo Deputad
Dela maioria dos votos com parecer CONT

o Dilmar Dal Bosco com parecer CONTIúIuO. Aprovado
'nÁnro.
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